			LEI COMPLEMENTAR  Nº 107 - DE 05 DE OUTUBRO DE 1999











	Cria o Cargo de Coordenador do Transporte Escolar











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:








		Art. 1º Fica criado o cargo em comissão de Coordenador do Transporte Escolar, subordinado diretamente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sendo a nomeação e exoneração pelo Prefeito, dentre servidores do quadro efetivo da Prefeitura, com a descrição e atribuições constantes do Anexo I.





		Art. 2º O vencimento do cargo ora criado corresponde a R$ 614,32 (seiscentos e quatorze reais e trinta e dois centavos), que passa a integrar o Grupo Chefia, com o código CH. 09.





		Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.





		Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de outubro de 1999, 109º ano da República e 131º ano do Município














				ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO


				Prefeito Municipal








				ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO


				Secretária Municipal de Governo








				EDGARD DO VALE RAMOS


				Secretário Municipal de Administração





A N E X O   I











COORDENADOR DO TRANSPORTE ESCOLAR








GRUPO: Chefia


RECRUTAMENTO: Restrito


QUALIFICAÇÃO: Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade








ATRIBUIÇÕES:








1. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;





2. Avaliar e orientar os condutores dos veículos do transporte escolar quanto aos seus direitos, deveres e condições básicas exigidas para a prestação do serviço;





3. Acompanhar o processo de vistoria dos veículos do transporte, realizado pelo órgão competente;





4. Verificar o cumprimento do novo Código de Trânsito Brasileiro e Decreto nº 2.143/99;





5. Emitir relatórios mensais de medições, conforme registrado no tacógrafo;





6. Verificar a capacidade e a permanência do veículo no transporte escolar;





7. Apurar periodicamente o nível de satisfação dos usuários do transporte escolar, através das anotações constantes do livro de ocorrências;





8. Encaminhar, quando for o caso, solicitação de alteração de rota, devidamente justificada, para apreciação e assinatura do titular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que encaminhará para parecer da Procuradoria Geral do Município.





9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.




















				


